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CA 252/2020-DMA                                                    Curitiba, 01 de dezembro de 2020.  

 

Ilustríssimo Tenente-Coronel  
FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG 
Coordenadoria de Defesa Civil - CEDEC 

 

Assunto: Indicação de Representantes da Sanepar - Comitê Paranaense de 
Segurança de Barragens. 

 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Decreto Estadual nº 5670/2020 de 14 de setembro de 2020, 
solicitamos a inclusão dos profissionais abaixo como representantes titular e suplente 
da SANEPAR, junto ao Comitê Paranaense de Barragens, instituído pelo decreto 
estadual n ª11381/2018, e alterado pelo Decreto nº 5670/2020 de 14 de setembro de 
2020, sendo este coordenado pelo Coordenador Estadual de Defesa Civil do Paraná, 
conforme segue: 

 

Titular 
Nome: Adriana Verchai de Lima Lobo 
E-mail: adrianalobo@sanepar.com.br 
Telefone: (41) 3330-7091 

 

Suplente 
Nome: Fábio Alexander Basso 
E-mail: fabioab@sanepar.com.br 
Telefone: (41) 3330-7009 

 
 

Estamos à disposição para maiores informações e reiteramos os protestos de elevada 
estima e consideração. 

 

 

 
Julio Gonchorosky 

Diretor de Meio Ambiente e Ação Social 
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